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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021
(Da Sra. Tabata Amaral, do Sr. Felipe Rigoni e outros)

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para
incluir novas possibilidades de sanções administrativas
em  decorrência  da  prática  de  atos  lesivos  à
Administração Pública nacional ou estrangeira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 19 da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19......................

 ................................................................ 

V –  declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a
Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 5
(cinco) anos; 

VI – proibição de obter parcelamento de tributos federais por elas
devidos.

VII  –  cancelamento  de  incentivos  fiscais  ou  subsídios  públicos
previamente concedidos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Altera-se  a  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei
Anticorrupção), para incluir três possibilidades de sanções administrativas em
decorrência  da  prática  de  atos  lesivos  à  Administração  Pública  nacional  ou
estrangeira previstos no art. 5º do mesmo diploma. Conforme legislação atual, a
pessoa  jurídica  infratora  está  sujeita  às  ações  que  especifica,  incluindo
perdimento dos bens, dissolução compulsória e outras.

Visando aprimorar a legislação e desestimular a prática de atos de
corrupção  pelas  pessoas  jurídicas,  foram  acrescentadas  as  penalidades  de
declaração  de  inidoneidade  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,
proibição  de  obter  parcelamento  de  tributos  federais  e  cancelamento  de
incentivos fiscais ou subsídios públicos. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216566669200
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A  proibição  de  contratação  com  a  Administração  tem  impacto
relevante para empresas que dependem da relação com o Poder Público para
suas atividades. No mesmo sentido, o cancelamento de incentivos e subsídios é
considerada uma das sanções mais efetivas pela OCDE. Todas essas medidas
foram sugeridas pelo grupo Unidos contra a Corrupção no trabalho denominado
Novas Medidas contra Corrupção.

Considerando a relevância da proposição, contamos com a sua boa
acolhida pelos nobres Pares.

Sala das Sessões,

Deputada TABATA AMARAL 

             (PSB/SP)

DEPUTADO FELIPE RIGONI

             (PSL/ES)
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Projeto de Lei
(Da Sra. Tabata Amaral )

 

 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, para incluir novas

possibilidades de sanções administrativas

em decorrência da prática de atos lesivos à

Administ ração Públ ica nacional  ou

estrangeira.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216566669200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 2  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216566669200
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COAUTORES 

 

Fábio Trad - PSD/MS 

Alex Manente - CIDADANIA/SP 

Adriana Ventura - NOVO/SP 

Carla Dickson - PROS/RN 

Roberto de Lucena - PODE/SP 

Professora Dayane Pimentel - UNIÃO/BA 

Tiago Mitraud - NOVO/MG 

Professor Israel Batista - PV/DF 

Lucas Gonzalez - NOVO/MG 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Alexis Fonteyne - NOVO/SP 

Bira do Pindaré - PSB/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

https://www.camara.leg.br/deputados/160587
https://www.camara.leg.br/deputados/178972
https://www.camara.leg.br/deputados/204528
https://www.camara.leg.br/deputados/213762
https://www.camara.leg.br/deputados/160653
https://www.camara.leg.br/deputados/204565
https://www.camara.leg.br/deputados/204519
https://www.camara.leg.br/deputados/204383
https://www.camara.leg.br/deputados/204523
https://www.camara.leg.br/deputados/204530
https://www.camara.leg.br/deputados/204375
https://www.camara.leg.br/deputados/204516
https://www.camara.leg.br/deputados/204561
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I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de 

país estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 

órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 

em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 

equivalente, do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 

de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 

proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de 

terceiro de boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
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constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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